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PARECER PGM N. 086/2021 

CONSULENTE: COMíSSÃO PERMANENTE üE UCiTÃÇÃO 
INTERESSADO:MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 081/021 

1. RELA TÓRIO 

DISPENSA DE UCIT AÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DIRETA DE EMPRESA PARA 
A REALIZAÇÃO DO ESPECIAL DlA DAS 
MAES. CARACTERIZADA, NO CASO 
CONCRETO, /l. HIPÓTESE AUTOR!ZADOP-6. 
DA CONTRATAÇÃO DIRETA, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, li, DA LEI NO 
8.666193. POSSIBILIDADE JURÍDICA. 
REGULARIDADE DA MINUTA CONTRATUAL, 
COM RECOMENDAÇÃO. 

Trata-se de consulta formulada à Procuradoria Geral do Município - PGM 
pela Comissão Permanente de Licitação, quanto à possibilidade jurídica de 
contratação direta para contratação de empresa para realização do especial dia 
das mães, realizado pela Secretaria Municipal de Assistencia Social. 

Os autos encontram-se instruídos com a seguinte documentação: 
- Requisição de Serviço da Secretaria Municipal de Assistência Social, para 

realização do projeto especial dia das mães, com a organização de evento com 
cenáno, produção de figunno, adereços, ornamentação de espaço e transmissão 
da entrega de cestas básicas pela redes sociais, com o intuito de homenagear as 
mães; 

- Autorização do chefe do executivo Municipal; 
- Cotação de preços com levantamento de mercado, onde ASSOCIAÇÃO 

BRINCANTES DO FOLCLORE NORDESTiNO apceseni.a úffla prüpOSi.a 00 Ri 
8.620,00 (oito mil e seiscentos e vinte reais), CACTUS PRODUÇÕES, com uma 
proposta de R$ 9.950,00 (nove mil novecentos e cinquenta reais), e proposta da 
TO NA MIDIA. no valor global de R$ 9.180,00 (nove mil cento e oitenta reais); 

- Documentação relativa à habilitação jurídica e contábil, da onde 
J\SSOCIP,ÇAO BRlf-!CANTES DO FOLCLORE NORDESTINO a ~r ccntr.ata"..a, 
que apresentou a menor proposta 

- Minuta contratual; 

É o relatório, passo ao exame da possibilidade jurídica do pleito. 
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2. DO DIREITO 

2.1 DA LEGALIDADE 

É de salutar importância ressaltar que a atuação da administração ~ública 
deve-se firmar com a observância estrita da aplicação da letra do artigo -ª1.. 
da CF in verbis: 

·Art. 37 - A sdministraçAo pública dirata a 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e 
dos Municlpios obedecerá aos principias 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:" 

O mestre doutrinador Helly Lopes Meireles, na sua obra Direito 
Administrativo Brasileiro, 28a edição pela editora Malheiros, na página 87, 
lecionado sobre tal princípio muito, assim o definiu: 

~Legaíiáaáe • - A iegaiiáaáe, como principio áe 
administraçAo (.CF art. E caput), significa que o 
administrador público está, em toda a atividade 
funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às 
exigências do bem comum, e deles não se pode 
afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e 
expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e 
criminal, conforme o caso. A eficácia de toda 
atividade administrativa está condicionada ao 
atendimento da Lei e do Direito. I: que diz o inc. I do 
parágrafo único do art. 2° da Lei 9. 784199. ·com 

isso, ffca eYi&.mte que, além da atuaçao conforme a 
lei, a legalidade significa, igualmente, a observãncia 
dos princfpios administrativos.· 

Nesse sentido, de acordo com a dinâmica estabelecida na Carta Magna 
de 1988, somente pode o ato administrativo ser praticado pela administração caso 
este possua prévia autorização legal para praticá-lo. 

2.2 DA DISPENSA 

A obrigatoriedade de licitar é princípio constitucional, que obriga entes de 
todas as esferas da federação, em conformidade com disposição expressa no Art 
37, XXI da CF/1988. 

Trata-se de exame de dispensa de contratação com fulcro no art. 24, li, da 
lei n° 8.666/93, para contratação de serviços de necessidade da Secretaria 
Municipaí áe ÃSsisíência Saciai, para reaiização áo projeto especiai áia áas mães, 
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com a organização de evento com cenário, produção de figurino, adereços, 
ornamentação de espaço e transmissão da entrega de cestas básicas pela redes 
sociais, com o intuito áe homenagear as mães. 

Como toda regra tem sua exceção, a lei de licitações permite como 
ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta através de processos de 
dispensa e inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos os requisitos 
p.-e-..istos na leL Dispensa de licitação é a i)üSSibilidade de celebração dketa de 
contrato entre a Administração e o particular, nos casos estabelecidos no art. 24 da lei nº. 8.666/93. 

A contratação direta pretendida pelo órgão consulente tem fundamento 
!ega! no art. 24, !!, da lei de Lic.r+..ações. 

Vejamos o que estabelece o citado dispositivo: 

Att 24 - 1= dispensável a licitaçoo: 
( .. .} 

it .: para outros serviços e compras de valor até 
10'¼ (dez por cento) do limite previsto na alínea •a•, do 
inciso li do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, descle que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; {Reda@o dada peta Lei nº 9.648. de 
1998} 

O mestre Marçal Justen Filho versa precisamente sobre os motivos que 
levam a dispensa da licitação: 

·a dispensa de licitação verifica-se em situações 
em que, embora vifJve/ competição entre particulares, 
a licitação afigura-se inconveniente ao interesse 
público. ( ... ). Muitas vezes, sabe-se de antemão que a 
refação custo-beneficio será desequilibrada. Os custos 
n~,;s~ri().<; -" lir::it;:,r;.JJo 1,1/tr;:,p;:,.~~~o ~neffr;ios '1'-"' 
dela podetao advir'. 

A justificativa para a contratação é apresentada pela requisição de 
serviços. para realização do projeto especial dia das mães. com a organização de 
evento com cenário. produção de figurino, adereços, ornamentação de espaço e 
transmissão da entrega de cestas básicas pela redes sociais. com o intuito de 
homenagear as mães, para atender as demandas da Prefeitura de Marcos 
Parente, com valores bem módicos, conforme pesquisa de apresentada nos autos. 
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Os valores apresentados em proposta encontram-se dentro do limite 
píe·,;is.to do Decreto 9412120í8: 

·Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e 
li do caput do art. 23 da Lei nº 8. 666. de 21 de iunho 
de 1993 ficam atualizados nos seguintes termos: 

( ... ) 

li - para compras e serviços não incluídos no 
inciso/: 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 
(cento e setenta e seis mil reais) ( ... r 

Desta forma, entendo que pelo levantamento de pesquisa de mercado, e, 
estando presentes os requisitos nos quais se justificam a presente contratação 
em conformidade com a justificativa apresentada pela municipalidade, estão, 
portanto, presentes os requisitos caracterizadores da razoabilidade e 
economicidade que levam à contratação direta prevista no art. 24, li da Lei 
8.666í93. 

Lembre-se que o administrador responde pelas afirmativas expostas nos 
autos, as quais se referem a um suporte tático de situação que gerou a 
necessidade de contratação e a possibilidade de danos ao interesse público, 
âCâSO não efêtivãdã â iápida solução dü prob:emã. 

Necessário enfatizar que as hipóteses de dispensa de licitação, previstas 
no artigo 24, da Lei de Licitações, reclamam a avaliação do administrador a 
respeito da conveniência de dispensar ou não o certame. Dispensar ou não a 
!!citação, portanto, em qua!quer das situações previstas no art. 24 da já citada !el 
é, pois, matéria que está sujeita à discricionariedade da autoridade 
competente. 

Restou atendida a economicidade e eficiência a partir da justificativa e 
documentos juntados aos autos administrativos, entendendo caracterizada a 
situação peculiar a justificar, no caso concreto, a contratação direta da empresa 
que apresentou a proposta mais vantajosa, vez que é salutar e necessário a 
administração que seus atos, perpassem o simples cumprimento da lei. 

Ressalto, por oportuno, que a instrução do presente processo de dispensa 
com a razão da escolha da executante e a justificativa do preço, igualmente estão 
atendidos, vez que há nos autos comprovação de pesquisa de mercado e de que 
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foi escolhida a empresa que apresentou a proposta mais vantajosa à 
administração. 

Em síntese, o Administrador sustenta a adequação dos preços ao mercado 
e os motivos para escolha do executante. 

Ademais, não se pode perder de vista que a adequação do preço aos 
valoies de meicado e ao piópiio serviço a sei executado, é de ie&poiisabilidade 
integral e intransferível do administrador. 

2.3 DA REGULARIDADE DA MINUTA CONTRATUAL 

/:a. Lei 8666!93, versa, em seu art. 38, parágrafo único, que as m!nutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 
devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração. 

Nesse sentido, verse-se que a minuta presente nos autos, atende o objeto 
e garante os interesses da Administração Pública, tendo atendendo, portanto, aos 
requisitos formais, materiais e as normas de regência, vez que suas cláusulas 
encontram-se em simetria com os requisitos da Lei 8.666/93. 

Por fim, quanto à regularidade fiscal e trabalhista da contratada, caberá à 
Administração atualizar os documentos cuja validade esteja vencida por ocasião 
da contratação, com fulcro nos arts. 27 a 29 da Lei nº 8.666/93, as quais devem 
ser apresentadas pela contratada anteriormente à celebração de qualquer 
avença. 

3. DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, analisando o objeto da consulta à luz da legislação e dos 
documentos acostados aos autos, opino: 

aj peia ?OSSiBiLiüADE jURÍüiCA uc COMTRA TAÇÃO, FOR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com ASSOCIAÇÃO BRINCANTES DO 
FOLCLORE NORDESTINO caracterizada, no caso concreto, a justificativa 
autorizadora da contratação direta, para prestação de serviços do Projeto 
Espacial Dias Das Mães, com fulcro no art. 24, li, da Lei de Licitações. 

b) pela LEGALIDADE DA MINUTA CONTRATUAL presente nos autos, 
vez que esta encontra-se conforme a Lei 8.666/93; 
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e) Quanto à regularidade fiscal e trabalhista da contratada. caberá à 
Administração atualizar os documentos aJja validade esteja vencida por ocasião 
áa contratação, com fuicro nos ans. 27 a áa Lei nú il.~J. 

d) sugiro evitar a utilização de memorando e documentos congêneres sem 
numeração no bojo de PR>Cessos licitatórios; 

e) SUQím, po,- fim. q.;e iiü5 P."'"óxl.Ti~ p,""üeê,d;,.,e,,t~. o te,-;;-..:; de referencia esteja PfeSente. 

É o parecer, salvo melhor entendimento. 

Marcos Parente - PI , em 28 de abril de 2021 

Lara da Roc~r Bezerra 
Procura · nicípio \,Ot(\º~1-

~~-'? 

j Aprovo o parecer em 



DESPAato 

REF. AO \ll•as i RATIVO N. 01112a21 

OhJi 2 lu: DISPENsA DE lJCJTAÇÃO-E\IENTo DIA DAS MÃES 

AO GAellc J E DO PR&a iO, 

Segue f'aeca Jila'ldlco n. 086f2o21. opina: 

RSN.. __ _ 

a) pela P0SSaP .aJRíDlcA DE CONTRATAÇÃO, POR 
"'DISJi-... BISA""' DE LICrTAÇAO, com ASSOclAÇÃO BRINCANTes DO 
FOLct.oRE N0RDESnNó caacbizada. no caso COIKJeto, a jusfificatiya 
i:ll.liÜil:c&vr,ra Cüfllirai;._;ãc, úr~ ~c:11 pre:;:;.;ãi-, de ~vy-i:s úo Pruit:k, 
Fspacial Oías Das Mães. <XJm Mero no art. 24, li. da Lei dP- I ic :ia.,_,ões. 

b) pela LEGALIDAoE DA laNUTA CONTRATUAL presente nos 
WZ que esta encxJnlra-5e COllbn,e a Lei 8.666193; 

e) quanto à IBQIAaridade fiscal e trabalhista da COldJalada, caberá à 
Adminísbação abaaizw os docunentos a_.a vaidade este;a wncida por ocasião 
da 00tiJa&ação, com fulcro nos ar1s. Z1 a 29 da Lei rf'J 8.666193. 

d\ suoím evitar a rlf6zacão de meno a.ido e documentos coi lOêlees sem • ntme,ação bojo de procesá ·~ -

e) sugíro, por fim. que nos próJCímos procedimentos, o termo de referencia 
eslejapresente_ 

Solicito apreciação do parecer, pelo chefe do executivo municipal e após 
esta. devolução dos autos ã esta Procuradoria. 

Man:os Parente - PI, 28 de abril de 2021 

ÚQ~ 
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FLSN. __ _ 

RUBRICA ____ _ 

DESPACHO 

REF. AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 081/2021 

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO - EVENTO DIA DAS MÃES 

ACPL, 

Segue Parecer Jurídico n. 081/2021, devidamente aprovado peio chefe do 
executivo municipal, para os devidos fins. 

____,__--, . a ctt-Maroos Parente~ abril de 2'll1 

Jayi~'!frl emr 



{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}

